
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  Nº 41, DE 2003

“Altera o Sistema Tributário e dá outras
providências”

EMENDA Nº  __________

Introduzam-se as seguintes alterações à proposta original:

Art. 1º Os arts. 153 e 159 da Constituição passam a vigorar com  as
seguintes modificações:

“Art. 153. ....................................................................

VIII -   movimentação ou transmissão de
valores  e de créditos e direitos  de natureza
financeira.

...........................................................................................

Art. 159.   ..........................................................................

III - do produto da arrecadação do imposto
sobre  movimentação  ou transmissão de valores e
de créditos  e direitos  de natureza financeira:

a) vinte e cinco por cento  ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito
Federal;

b) vinte e cinco por cento ao Fundo de
Participação dos Municípios.”

Art. 2º Suprimam-se  os  dispositivos e a expressão a seguir,
constantes  da Proposta de Emenda Constitucional:



a) o inciso IV do art. 195 da Constituição,
introduzido pelo art. 1º ;

b) o parágrafo 14 e respectivos incisos do art. 195 da
Constituição, igualmente introduzidos  pelo art. 1º;

c)  a expressão “e o inciso II do § 3º do art. 84 dos
Atos das Disposições Constitucionais
Transitórias”,  inserto na parte final do inciso I do
art. 7º.

Art. 3º O art.  85 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias,  adotado pela Emenda
Constitucional nº 37, de 2002,  passa a vigorar com o seguinte
texto:

“Art. 85. O imposto previsto no inciso
VIII do art. 153 não incidirá nos lançamentos:

............................................................  .”

Art. 4º Revoga-se o artigo 84 do Ato  das Disposições
Constitucionais Transitórias,  introduzido pela Emenda
Constitucional nº 37,  de 2002.

JUSTIFICATIVA

A emenda promove as seguintes mudanças no texto
constitucional e à PEC: 1) transforma em imposto a atual contribuição provisória
sobre movimentação financeira (CPMF),  mantida sob esse rótulo  pelo projeto
original; 2) determina a  repartição  de cinqüenta por cento de sua receita com os
Estados,  Distrito Federal e Municípios,  sendo vinte e cinco por cento para o
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE),  e vinte e cinco
por cento para o Fundo de Participação dos Municípios (FPM); 4)  suprime o
inciso IV  e o parágrafo 14 do art. 195 da Constituição, que a PEC  introduz para
atribuir caráter permanente  à atual CPMF; 5) suprime a parte final  do inciso I



do art. 7º do projeto original,  que revoga  o inciso II do art. 84  dos Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias,  relativamente à destinação de  dez
centésimos por cento da atual CPMF ao custeio da previdência social; 6) revoga
o art.  84  do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,  acrescentado
pela Emenda Constitucional n.º 37/2002,  prorrogando  a cobrança da
contribuição até  31 de dezembro de 2004; 7) compatibiliza o art. 85 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias à  nomenclatura  e ao caráter definitivo
do tributo.

A iniciativa restabelece a verdadeira natureza do tributo,
alterado de imposto  (IPMF) para contribuição para permitir a vinculação de sua
receita   às ações do Ministério da Saúde.  A  própria Constituição  inibe  a
vinculação  de impostos  a  fundos,  programas ou despesas  (art. 167, IV), sendo
a regra desdobramento do próprio princípio da separação dos Poderes,  como
observa  SACHA CALMON NAVARRO:

“Na medida em que o Legislativo,  em matéria tributária,  pudesse
vincular os recursos advindos  da cobrança dos impostos a órgãos,  fundos,  programas e
despesas,  isso retiraria do Executivo o manejo dos recursos,  segundo as necessidades   e
prioridades fixadas pelo mesmo” (cf. Curso de Direito Tributário; 3ª ed.,  Rio de Janeiro,
Forense,  1999,  p. 403).

Não se pode negar, contudo,  seu caráter de imposto, que
tem como fato gerador o saque em conta bancária. Não se justifica  mantê-lo
como mera contribuição,  sobretudo se desvinculado das ações de saúde,  como
prevê o projeto. Em função da própria roupagem que projeta para o tributo,  a
emenda omite a definição de alíquotas,  por se tratar de assunto afeto à lei que o
instituir,  como recomenda a melhor técnica legislativa.

De outra parte,  excluída sua transitoriedade,  é indispensável
que também os Estados,  Distrito Federal e Municípios  participem diretamente
dos recursos  dele advindos. São essas entidades as que sofrem mais de perto a
pressão da sociedade por medidas concretas,  rápidas e eficazes contra a
violência, a falta de escolas e a histórica debilidade dos serviços de saúde.

Sala da Comissão,  em       de               de  2003

Deputado Claudio Cajado
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